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RESOLUçÃO COIVTUS No 008/2024, DE 25 DE MARÇO DE 2024

"Dispõe sobre as aprovações e decisões abaixo discriminadas."

A Plenária do Conselho Municipal de Saúde de Campo Limpo Paulista - COMUS, no uso das

suas atribuições que lhe são conferidas pela Resolução No 453, de 10 de maio de 2012 e pelas

leis No 8.080, de 19 de setembro de 1990, No 8.142, de 28 de dezembro de 1990, Lei

Complementar No 141, de 13 de janeiro de 2012 e Lei Municipal No 2.373, de 28 de novembro de

2018.

Considerando as deliberações pela plenária deste Conselho Municipal de Saúde, em Reunião

Ordinária no dia vinte e cinco do mês de março do corrente ano de dois mil e vinte e quatro;

RESOLVE:

1. Aprovar por unanimidade dos presentes Alynne Silva Sousa - representante da gestão, como

Presidente do Conselho Municipal de Saúde.

2. Aprovar por unanimidade dos presentes Antônio Vicente Duarte - representante da sociedade

civil, como Vice-Presidente do Conselho Municipal de Saúde.

3. Nomear os Conselheiros abaixo relacionados, para compor a Secretaria Executiva:

l. Alynne Silva Sousa - representante da gestão;

ll. Paulo César dos Santos Brito - representante dos trabalhadores do SUS;

lll. Antônio Vicente Duarte-- representante da sociedade civil;

lV. Andréa Temponi dos Santos - representante da sociedade civil.

4. Nomear os Conselheiros abaixo relacionados, para compor a Comissão de Orçamento e

Finanças:

l. Hannah Hebling - representante da gestão;

ll. Artemízia Barreto dos Santos Souza - representante dos trabalhadores do SUS;

lll. Marcio de Moura Marques - representante da sociedade civil;

lV. Wanderley Cristovam de Resende - representante da sociedade civil.

Av. Manoel Tavares da Silva, 253 - sala 12 -Yila Tavares
Campo Limpo Paulista / SP CEP: 13230-075



Campo Limpo
Conselho Municipal

Paulista - SP
de Saúde - COMUS

5. Nomear os Conselheiros abaixo relacionados, para compor a Comissão de Fiscalizaçáo

L
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V.
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Libero Saverio lanello - representante da gestão;

Marcos Roberto Pilat- representante dos trabalhadores do SUS;

Antônio Vicente Duarte - representante da sociedade civil;

Wanderle! Cristovam de Resende - representante da sociedade civil.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente do icipal de Saúde

de Saúde
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